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CÂMARA MUNICIPAL DE
ANTONIO OLINTO - PR
                                                              
Antônio Olinto, 17 de Março de 2025. 

INDICAÇÃO Nº 21/2025
MARCIA DE PAULI, Vereadora com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas que lhes são conferidas pelo artigo 23, inciso III, do Regimento Interno, PROPÕE, uma vez ouvido o Colendo Plenário, a seguinte:
INDICAÇÃO:
Para que o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e demais órgãos competentes, viabilize a criação de um Centro de Apoio aos Idosos no município de Antônio Olinto-PR, destinado a oferecer um espaço adequado para encontros, atividades recreativas, oficinas de criatividade e lazer, promovendo o bem-estar e a qualidade de vida da população idosa.
JUSTIFICATIVA:
A presente Indicação visa atender às necessidades dos idosos do município, proporcionando um local apropriado para convivência, interação social e desenvolvimento de atividades culturais, esportivas e recreativas. Além disso, um espaço como esse contribui para a saúde física e mental dos idosos, prevenindo o isolamento social e fortalecendo os vínculos comunitários.
Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão.
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